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RESUMO: O capítulo discute a Avaliação 
de Impactos Ambientais (AIA) e sua 
evolução conceitual e metodológica, 
enfatizando a integração dos Serviços 
Ecossistêmicos (SE) como estratégia para 
uma gestão ambiental mais sistêmica. 
Inicia com a definição de impactos 
ambientais e a normatização brasileira, 
segue para os impactos de loteamentos 
urbanos e a importância dos SE como elo 
entre natureza e sociedade. Defende a 

Avaliação de Impacto Ambiental de Base 
Ecossistêmica (AIABE) como avanço 
sobre a AIA tradicional, especialmente em 
contextos costeiros. Finalmente, explora 
as interfaces entre AIABE e os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
destacando a necessidade de integração 
entre aspectos ecológicos, sociais e 
econômicos para uma governança 
ambiental mais eficaz.

CONCEITO E ABORDAGEM DOS 
IMPACTOS AMBIENTAIS

O conceito de impacto ambiental 
é amplamente discutido na literatura, 
sendo definido de maneiras diversas, 
mas convergentes em sua essência. 
De forma geral, refere-se a qualquer 
alteração provocada por ações humanas 
nos componentes do meio ambiente. A 
definição proposta por Moreira (1992) o 
considera como qualquer modificação 
no meio ambiente decorrente da ação 
humana. Westman (1985) destaca o efeito 
sobre o ecossistema, enquanto Wathern 
(1988) enfatiza a comparação entre a 
situação alterada e a condição hipotética 
sem a intervenção. Moura (2011) destaca 
tanto as modificações adversas quanto 
benéficas no meio ambiente, salientando 
a tendência de associação com impactos 
negativos.
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A legislação brasileira, através da Resolução CONAMA 001/86, define impacto 
ambiental como qualquer alteração nas propriedades físicas, químicas e biológicas do 
meio ambiente causada por matéria ou energia oriunda de atividades humanas que afete 
a saúde, segurança, bem-estar da população, atividades econômicas, biota, condições 
estéticas e sanitárias do meio ambiente, e a qualidade dos recursos naturais. A norma NBR 
ISO 14.001 (2004) reitera a abrangência do conceito, considerando alterações adversas ou 
benéficas oriundas de atividades organizacionais.

Sánchez (2006, 2020) critica a tendência de restringir o conceito de impacto à 
poluição, propondo uma visão sistêmica e consubstanciada, considerando que nem todos 
os impactos têm origem em poluentes. Oliveira e Medeiros (2007) abordam a limitação 
da perspectiva antrópica, sugerindo a inclusão de eventos naturais que, mesmo sem 
intervenção humana, podem gerar alterações ambientais significativas.

Menin (2000) reforça que impactos ambientais não se restringem à ação humana, 
podendo surgir de causas naturais, sendo capazes de comprometer características naturais 
e a resiliência do ecossistema. Costa et al. (2009) identificam dificuldades na delimitação e 
compreensão dos impactos ambientais, apontando a necessidade de uma análise causal 
que envolva os aspectos socioeconômicos e ambientais.

Segundo Sánchez (2013), os impactos ambientais devem ser classificados com base 
em atributos como magnitude, importância, localização, temporalidade e reversibilidade. 
A magnitude refere-se à intensidade, frequência e duração dos impactos, enquanto a 
importância está relacionada à relevância dos efeitos sobre os fatores ambientais e suas 
interações com outros impactos. Ainda segundo o autor, aspectos como a direcionalidade 
(positiva ou negativa) e a ordem (direta ou indireta) são igualmente essenciais para uma 
caracterização adequada dos impactos. Esses critérios, amplamente discutidos na literatura 
da Avaliação de Impacto Ambiental (AIA), constituem um referencial metodológico robusto 
para a análise sistemática dos efeitos ambientais de projetos e atividades humanas.

A caracterização dos impactos ambientais é essencial para o diagnóstico ambiental 
e para a definição de medidas mitigadoras e compensatórias. Essa caracterização requer o 
uso de metodologias científicas e ferramentas analíticas, que proporcionem uma avaliação 
sistemática e objetiva dos impactos prováveis de determinado empreendimento. De acordo 
com Moreira (1989), a compreensão da localização e da extensão temporal dos impactos é 
crucial para definir sua reversibilidade e intensidade. Alinhado a isso, Almeida et al. (2015) 
destacam a importância de diagnósticos robustos baseados em dados primários e em 
métodos científicos validados para garantir a eficácia das medidas mitigadoras.

Assim, identificar impactos prováveis equivale à formulação de hipóteses sobre 
as alterações ambientais potenciais que uma determinada atividade pode induzir, direta 
ou indiretamente. Essa análise prospectiva é essencial para o planejamento ambiental, 
especialmente em contextos onde se almeja compatibilizar o desenvolvimento econômico 
com a conservação dos ecossistemas. Bursztyn (2002) ressalta que cenários prospectivos 
constituem ferramentas eficazes para antever impactos e definir estratégias de prevenção 
e controle.
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Os impactos ambientais, portanto, devem ser compreendidos como elementos 
dinâmicos, de natureza multidimensional, que exigem uma abordagem integrada entre 
ciência ambiental, economia ecológica e políticas públicas (Barbosa et al., 2023). Tal 
entendimento implica a adoção de um paradigma sistêmico, que reconheça as inter-relações 
entre os componentes básicos dos ecossistemas e os processos socioeconômicos que 
moldam a paisagem contemporânea. Funtowicz e Strand (2014) defendem a necessidade 
de uma “ciência pós-normal” para lidar com a complexidade e incertezas dos problemas 
ambientais, propondo a integração entre conhecimento científico e decisão política.

Avaliação de Impacto Ambiental – AIA
A Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) constitui um dos instrumentos mais relevantes 

da política ambiental moderna, com o objetivo de antecipar e mitigar os impactos negativos 
que podem advir de projetos de desenvolvimento. Sua origem remonta à legislação norte-
americana de 1969, com a promulgação do National Environmental Policy Act (NEPA), que 
estabeleceu a obrigatoriedade de avaliar previamente os efeitos ambientais de obras e 
atividades potencialmente poluidoras (Gilpin, 1995).

No Brasil, a AIA foi incorporada ao ordenamento jurídico a partir da Lei nº 6.938/1981, 
que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, sendo regulamentada posteriormente 
pela Resolução CONAMA nº 001/1986 (BRASIL, 1981). Esta determina que atividades 
modificadoras do meio ambiente devem ser precedidas de Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). Segundo Queiroz (1992), o 
processo de AIA visa garantir a análise sistêmica dos efeitos ambientais e sociais de um 
projeto antes de sua implementação.

A AIA no contexto brasileiro segue diretrizes que asseguram a avaliação dos impactos 
em três dimensões principais: meio físico, biótico e socioeconômico. Conforme o artigo 
6º da Resolução CONAMA 001/86, o EIA deve incluir: diagnóstico ambiental da área de 
influência do projeto; análise dos impactos ambientais; proposição de medidas mitigadoras; 
e elaboração de programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos.

Morgan (2012) observa que a AIA deve ser compreendida como um processo de 
tomada de decisão informada, e não meramente como uma exigência burocrática. Em 
países em desenvolvimento, segundo Moreira (1992), o estímulo para adoção da AIA 
veio muitas vezes de instituições financeiras internacionais, que passaram a exigir a 
consideração de variáveis ambientais na aprovação de financiamentos.

A aplicação eficaz da AIA requer o uso de metodologias científicas e instrumentos 
de análise quantitativa e qualitativa. Oliveira e Medeiros (2007) identificam os métodos 
mais empregados na prática brasileira, como: o método “ad hoc”, listagens de controle 
(check-lists), sobreposição de cartas, modelos matemáticos, matrizes e redes de interação. 
Cada abordagem apresenta vantagens e limitações conforme o tipo e a complexidade do 
empreendimento.
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Sánchez (2013) destaca que a etapa de avaliação de impactos é das mais críticas 
do EIA, pois envolve interpretar e atribuir significado aos impactos identificados, estimar 
sua magnitude e relevância, propor medidas de mitigação, e subsidiar decisões sobre a 
viabilidade do projeto. Para isso, torna-se fundamental a integração de saberes técnicos e 
valores sociais, em um processo transparente e participativo.

Ademais, a legislação brasileira prevê o envolvimento dos três níveis federativos no 
licenciamento ambiental (federal, estadual e municipal), conforme a Lei Complementar nº 
140/2011, e estabelece diretrizes específicas por meio das resoluções CONSEMA (nº 98 e 
99, de 2017) em estados como Santa Catarina.

Dessa forma, a Avaliação de Impacto Ambiental representa não apenas um 
mecanismo de proteção ecológica, mas também um instrumento para a promoção do 
desenvolvimento sustentável, ao permitir que os custos ambientais sejam internalizados no 
planejamento de empreendimentos (Santos, 2021; Peixoto et al, 2022; Joseph et al., 2018).

Impactos Ambientais de Projetos de Loteamento Urbano

Projetos de loteamento urbano são responsáveis por transformações significativas 
nas paisagens naturais e no funcionamento dos ecossistemas locais. Entre os principais 
impactos associados estão a impermeabilização do solo, a contaminação de águas 
subterrâneas, o aumento do escoamento superficial e a perda de biodiversidade 
(NASCIMENTO, 2009).

A impermeabilização do solo, decorrente da substituição de vegetação natural por 
áreas edificadas e pavimentadas, compromete a capacidade de infiltração da água no solo, 
reduzindo a recarga dos aquíferos e agravando os riscos de enchentes (Ferreira e Prado, 
2017). Tal alteração interfere no balanço hídrico e pode desencadear processos de erosão, 
assoreamento de corpos hídricos e instabilidade geotécnica de encostas (Cunha e Guerra, 
2015).

Outro aspecto relevante é a poluição das águas subterrâneas, muitas vezes 
provocada pela disposição inadequada de efluentes domésticos ou industriais, bem como 
pelo uso de insumos químicos em atividades de construção civil e manutenção de jardins. A 
ausência de sistemas de tratamento e drenagem eficiente pode resultar em contaminação 
de mananciais subterrâneos, com consequências adversas à saúde pública (CETESB; 
Casarini et al., 2004).

A perda de biodiversidade é outro impacto significativo, dado que a urbanização 
fragmenta habitats, reduz corredores ecológicos e compromete a manutenção de espécies 
nativas. Espécies de fauna com baixa mobilidade ou com exigências ecológicas específicas 
estão particularmente vulneráveis a esses processos (Forman e Alexander, 1998; Reis et 
al., 2006).
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A expansão urbana desordenada e a falta de planejamento integrado podem 
intensificar esses impactos, especialmente em áreas ambientalmente sensíveis, como 
zonas de preservação permanente, manguezais, restingas e encostas. A legislação 
ambiental brasileira, especialmente o Código Florestal (Lei 12.651/2012), determina a 
proteção de tais áreas, sendo fundamental que projetos de loteamento respeitem os limites 
legais e incorporem medidas de compensação e mitigação (BRASIL, 2012).

Para reduzir os impactos de loteamentos urbanos, é recomendável a adoção de 
soluções baseadas na natureza, como a implantação de jardins de chuva, pavimentos 
permeáveis e a conservação de áreas verdes. Essas estratégias contribuem para o manejo 
da água da chuva, aumento da biodiversidade urbana e melhoria da qualidade ambiental 
(Gondim et al., 2023; TRATA BRASIL, 2025).

Assim, a avaliação dos impactos de loteamentos urbanos deve ser criteriosa e 
incluir análises integradas dos aspectos físicos, biológicos e sociais, garantindo que o 
crescimento das cidades ocorra de forma sustentável e compatível com a conservação 
ambiental (Glasson; et al, 2012).

SERVIÇOS ECOSSISTÊMICOS (SE)
O conceito de serviços ecossistêmicos (SE) refere-se aos benefícios diretos e 

indiretos que os ecossistemas naturais oferecem aos seres humanos. Essa abordagem, 
sistematizada pelo programa Millennium Ecosystem Assessment (MEA) em 2005, 
reconhece os ecossistemas como unidades funcionais que sustentam o bem-estar humano 
através da provisão de alimentos, regulação climática, purificação da água, controle de 
enchentes, entre outros (MEA, 2005; Costanza et al., 1997; Daily, 1997; De Groot et al., 
2010; Han et al., 2025).

Odum (1988) destacou que os ecossistemas são sistemas complexos compostos 
por componentes abióticos e bióticos interconectados, cujas funções são fundamentais 
para a manutenção da vida na Terra. Tais componentes e processos são responsáveis 
pelos serviços ecossistêmicos essenciais à sobrevivência humana (MEA, 2005).

Os SE são classificados em quatro grandes categorias: (i) serviços de provisão, 
como alimentos, água doce e recursos genéticos; (ii) serviços de regulação, como controle 
do clima, polinização, regulação hídrica e de nutrientes; (iii) serviços culturais, como 
recreação, valores estéticos e espirituais; e (iv) serviços de suporte, que incluem formação 
do solo, ciclo da água e fotossíntese (Daily et al, 2009).

Segundo Sangha, et al (2022), ao compreender os serviços ecossistêmicos como 
um elo entre natureza e sociedade, torna-se possível reconhecer a dependência humana 
das funções ecossistêmicas e a necessidade de conservação desses sistemas naturais. 
A degradação ambiental compromete a oferta desses serviços, afetando especialmente 
populações vulneráveis que dependem diretamente da natureza para sua subsistência.
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Ademais, é importante distinguir entre serviços ambientais e serviços ecossistêmicos. 
Enquanto os primeiros se referem a atividades humanas voltadas à proteção ambiental, os 
segundos derivam do funcionamento espontâneo dos ecossistemas, sendo independentes 
de interferência antrópica direta (Daily, 1997; May, 2010).

O reconhecimento e valoração dos SE têm sido fundamentais para a formulação de 
políticas públicas, ferramentas de planejamento territorial e mecanismos de pagamento por 
serviços ambientais (PSA). A integração desses serviços em instrumentos como a Avaliação 
de Impacto Ambiental (AIA) constitui um avanço na direção de uma gestão ambiental mais 
eficaz e sistêmica (Sánchez, 2014; Carminan e Silva, 2024; Martinelli; Gimenes, 2023).

Classificação dos Serviços Ecossistêmicos Costeiros
Os ecossistemas costeiros, como manguezais, restingas, estuários e praias, 

prestam uma gama diversificada de serviços ecossistêmicos, fundamentais para a 
resiliência ambiental e o bem-estar humano. Sua classificação baseia-se na relação entre 
os recursos naturais, os processos ecológicos e as necessidades humanas (Pereira et al., 
2009; Ribeiro, 2012).

De acordo com o Millennium Ecosystem Assessment (MEA, 2005), os serviços 
ecossistêmicos são agrupados em quatro categorias, adaptadas para os ambientes 
costeiros da seguinte maneira (Tabela 1).

CATEGORIA DE 
SERVIÇO SUBCATEGORIA DESCRIÇÃO

Serviços de Provisão

Alimentos
Fornecidos pela pesca extrativa e 
pela aquicultura em estuários e zonas 
intermarés.

Recursos hídricos
Água subterrânea e superficial para 
consumo humano e atividades 
econômicas.

Recursos genéticos
Associados à biodiversidade local, 
importantes para pesquisas e 
desenvolvimento biotecnológico.

Serviços de 
Regulação

Regulação da erosão Vegetação de dunas e manguezais 
que estabilizam o solo.

Regulação hídrica Controle do escoamento superficial, 
infiltração e recarga de aquíferos.

Purificação da água e 
tratamento de resíduos

Ecossistemas como manguezais 
que filtram poluentes naturais e 
antrópicos.

Serviços Culturais
Recreação e ecoturismo Práticas como trilhas, observação de 

fauna e banho de mar.
Valores cênicos e 
espirituais

Paisagens costeiras com relevância 
cultural, histórica e simbólica.

Serviços de Suporte
Produção primária Base da cadeia alimentar aquática, 

essencial para a pesca.

Ciclo da água Regula fluxos hídricos e participa da 
formação de chuvas locais.

Tabela 1: Classificação de SE com Exemplos Costeiros.

Fonte: MEA, 2005
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A correta identificação e valoração desses serviços permitem a inclusão dos 
ecossistemas costeiros em processos decisórios de planejamento urbano e de conservação 
ambiental. Essa abordagem amplia a compreensão da funcionalidade dos ambientes 
costeiros e subsidia a gestão integrada das zonas costeiras (Silva e Scherer, 2021; 
Carminan e Silva, 2024).

ABORDAGEM DOS SERVIÇOS ECOSSISTÊMICOS NA AVALIAÇÃO DE 
IMPACTO AMBIENTAL TRADICIONAL

A integração dos SE na AIA amplia sua capacidade diagnóstica ao considerar 
impactos sociais e ecológicos (Slootweg et al., 2006; Geneletti, 2016). Essa abordagem, 
no entanto, enfrenta sérios desafios práticos, entre os quais se destacam a dificuldade 
de mensuração dos SE devido à ausência de indicadores locais validados, a escassez 
de séries históricas consistentes que permitam avaliação comparativa, e a fragilidade 
institucional em termos de capacitação técnica e governança para incorporar tais métricas 
nos processos de licenciamento. Esses entraves limitam a efetividade da integração 
dos SE na AIA e exigem esforços coordenados entre academia, gestores públicos e 
comunidades locais para sua superação. A aplicação enfrenta desafios como ausência de 
dados, dificuldade de mensuração e escassez de metodologias padronizadas (Karjalainen 
et al., 2013; Landsberg et al., 2013).

Segundo Slootweg et al. (2006), a inclusão dos SE na AIA permite identificar não 
apenas os impactos ecológicos de um projeto, mas também suas implicações sociais e 
econômicas, especialmente para comunidades que dependem diretamente dos bens 
e funções ecossistêmicas. Dessa forma, é possível avaliar como os serviços prestados 
pelos ecossistemas contribuem para a saúde, segurança alimentar, identidade cultural e 
qualidade de vida das populações locais.

Essa abordagem ganhou maior relevância após a publicação do Millennium 
Ecosystem Assessment (2005), que destacou o declínio global na provisão de serviços 
ecossistêmicos e seus efeitos sobre a humanidade. Desde então, diversos estudos e 
iniciativas internacionais passaram a defender a integração dos SE nos instrumentos de 
gestão ambiental, incluindo a Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) e a própria AIA.

Apesar disso, a aplicação prática dessa abordagem ainda enfrenta desafios. Entre 
eles destacam-se a dificuldade de mensuração dos SE, a escassez de dados ecológicos 
e socioeconômicos locais, e a carência de metodologias padronizadas para sua avaliação 
em projetos específicos. Autores como Karjalainen et al. (2013) e Landsberg et al. (2013) 
têm contribuído com propostas metodológicas que combinam análises qualitativas e 
quantitativas, buscando maior robustez e aplicabilidade.
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Dessa forma, consolidou-se o entendimento de que uma abordagem mais integrada 
da avaliação de impactos era necessária (Geneletti, 2016). É nesse contexto que surge 
a proposta da Avaliação de Impacto Ambiental de Base Ecossistêmica (AIABE), como 
evolução da AIA tradicional (Longo e Rodrigues, 2017). Essa abordagem propõe um olhar 
ampliado sobre os sistemas socio ecológicos e seus serviços ecossistêmicos, permitindo 
interpretações mais completas e estratégias de mitigação mais eficazes (Sánchez, 2013)..

Licenciamento Ambiental e Avaliação de Impacto de Base Ecossistêmica 
(AIABE)

O licenciamento ambiental e a Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) são 
instrumentos fundamentais previstos na Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), 
instituída pela Lei Federal nº 6.938/1981. De acordo com esta legislação, “a construção, 
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de 
recursos ambientais considerados efetiva ou potencialmente poluidores” estão sujeitos ao 
licenciamento ambiental, precedido por avaliação de impactos (BRASIL, 1981, art. 10).

Esse instrumento representa uma das principais ferramentas de ordenamento 
territorial, especialmente relevante em regiões de alta sensibilidade ecológica como a 
zona costeira e marinha, onde a multiplicidade de usos exige maior controle e integração 
de políticas (Pitombeira e Romcy, 2023). Para que o Brasil avance no cumprimento dos 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), é fundamental integrar múltiplas metas 
que refletem a complexidade dos sistemas socio ecológicos. Entre elas, destacam-se o 
ODS 6 – Água Potável e Saneamento, ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis, 
ODS 12 – Consumo e Produção Responsáveis, ODS 13 – Ação Contra a Mudança Global 
do Clima, ODS 14 – Vida na Água, ODS 15 – Vida Terrestre, ODS 17 – Parcerias e Meios 
de Implementação, bem como o ODS 3 – Saúde e Bem-Estar e o ODS 10 – Redução 
das Desigualdades. Esses objetivos reforçam a necessidade de que os processos de AIA 
e licenciamento adotem uma abordagem sistêmica, integrando os meios físico, biótico e 
socioeconômico (Turra et al., 2017)..

Apesar dos esforços para aprimorar a AIA, ela ainda é amplamente segmentada, 
tratando separadamente os componentes ambientais e sociais. A baixa integração dos 
impactos cumulativos e sinérgicos compromete a efetividade do instrumento (Sánchez, 
1993; Li, 2008; Carmo, 2013; 2016). Frente a isso, a AIABE propõe uma visão integrada dos 
sistemas socio ecológicos e seus serviços ecossistêmicos (MEA, 2005; Geneletti, 2016).

A AIABE permite que os impactos ambientais sejam traduzidos pela perda de 
unidades ecológicas provedoras de serviços essenciais, o que repercute diretamente na 
biodiversidade e no bem-estar humano. A integração dos SE nesses processos favorece 
uma análise mais realista dos efeitos de curto e longo prazo dos empreendimentos 
(Landsberg et al., 2013).
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A aplicação da AIABE é especialmente importante para áreas costeiras e marinhas, 
considerando seu elevado valor ecológico e econômico frente à reduzida área geográfica 
ocupada. Costanza et al. (1997) estimam que ecossistemas costeiros geram mais de um 
terço do valor monetário total dos serviços ecossistêmicos em apenas cerca de 5% da 
superfície planetária.

Além disso, a Avaliação de Impacto Ambiental de Base Ecossistêmica (AIABE) 
pode contribuir diretamente para o cumprimento de metas específicas do ODS 14, como 
a prevenção da poluição marinha (meta 14.1), a proteção e a gestão de ecossistemas 
costeiros (meta 14.2), a mitigação da acidificação dos oceanos (meta 14.3), a gestão 
sustentável da pesca (meta 14.4) e a conservação de áreas marinhas protegidas (meta 
14.5) (Turra et al., 2017). Para tal, é fundamental que a avaliação de impacto leve em 
conta os processos ecológicos, as conexões entre ambientes e os serviços ecossistêmicos 
prestados (Sánchez, 2013; Longo e Rodrigues, 2017).

Assim, conforme argumentam Turra et al. (2017), a Avaliação de Impacto Ambiental 
de Base Ecossistêmica (AIABE) representa uma evolução necessária e urgente em 
relação à AIA convencional, especialmente diante dos desafios contemporâneos como as 
mudanças climáticas e o crescente uso intensivo dos recursos naturais. Essa abordagem 
fortalece a capacidade de planejamento e gestão ambiental ao incorporar princípios 
sistêmicos e ecossistêmicos, permitindo intervenções mais alinhadas com os princípios da 
sustentabilidade e da justiça socioambiental (Sánchez, 2013; Longo e Rodrigues, 2017).
mais coerentes com os princípios da sustentabilidade e da justiça socioambiental.

A Interrelação da AIABE com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
A Avaliação de Impacto Ambiental (AIA), sobretudo quando desenvolvida com base 

em uma perspectiva ecossistêmica (AIABE), encontra pontos de intersecção relevantes 
com diversas metas da Agenda 2030 (Tabela 2). Esses pontos reforçam a natureza 
transversal dos impactos ambientais e sua relação direta com a saúde humana, justiça 
social, integridade ecológica e o uso racional dos recursos naturais (Sánchez, 2014).

CATEGORIA DE SE EXEMPLOS ODS RELACIONADOS

Provisão Alimentos, água, 
recursos genéticos

ODS 2 (Fome Zero), ODS 6 (Água 
Potável e Saneamento)

Regulação Regulação climática, 
hídrica, erosão

ODS 13 (Ação Climática), ODS 15 
(Vida Terrestre)

Culturais Recreação, ecoturismo, 
valores culturais

ODS 3 (Saúde e Bem-Estar), ODS 11 
(Cidades Sustentáveis)

Suporte Ciclo da água, formação 
do solo

ODS 14 (Vida na Água), ODS 15 
(Vida Terrestre)

Tabela 2: Relação entre Categorias de Serviços Ecossistêmicos e Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS)
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Ao incorporar os serviços ecossistêmicos relacionados ao abastecimento de água 
e ao saneamento básico, a AIABE contribui diretamente para o ODS 6 – Água Potável e 
Saneamento. Projetos que impactam aquíferos ou bacias hidrográficas podem comprometer 
a oferta de água limpa, e a avaliação precisa desses impactos auxilia na formulação de 
medidas mitigadoras adequadas (EMBRAPA, 2018).

No que tange ao ODS 3 – Saúde e Bem-Estar, a degradação ambiental está 
frequentemente associada a problemas de saúde pública, como doenças de veiculação 
hídrica ou respiratória. Ao identificar e prevenir esses riscos, a AIABE colabora com 
estratégias de saúde preventiva e qualidade de vida (IPEA, 2018).

A AIABE também reforça o ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis, ao 
propor diretrizes de planejamento urbano que consideram os impactos cumulativos da 
urbanização sobre ecossistemas urbanos e periurbanos. Projetos como parques lineares 
ou soluções baseadas na natureza contribuem para o equilíbrio entre o crescimento urbano 
e a conservação ambiental (CASTELLAR et al., 2021).

Quanto ao ODS 13 – Ação Contra a Mudança Global do Clima, a abordagem 
ecossistêmica permite considerar os impactos de projetos sobre os mecanismos naturais 
de regulação climática, como a captura de carbono por florestas e áreas úmidas. Essas 
análises subsidiam planos de mitigação e adaptação às mudanças climáticas (SABATINI 
et al., 2019).

No âmbito social, a AIABE se alinha ao ODS 10 – Redução das Desigualdades, 
pois ao avaliar impactos sobre populações vulneráveis e suas dependências ecológicas, 
torna possível promover medidas compensatórias mais justas. Do mesmo modo, políticas 
baseadas nessa abordagem apoiam o ODS 12 – Consumo e Produção Responsáveis, ao 
demandar eficiência no uso de recursos e prevenção da degradação ambiental (SÁNCHEZ, 
2014).

Finalmente, a implementação eficaz da AIABE depende da articulação de diferentes 
atores institucionais, comunitários e empresariais, promovendo a cooperação multissetorial 
prevista no ODS 17 – Parcerias e Meios de Implementação (IPEA, 2018).

Portanto, a AIA de base ecossistêmica não apenas amplia o escopo analítico dos 
estudos ambientais, mas também opera como instrumento chave para a concretização 
de diversos ODS de maneira integrada, fortalecendo a governança ambiental e a 
sustentabilidade em múltiplas escalas (SÁNCHEZ, 2014).

Considerações Finais
Este capítulo buscou discutir criticamente os fundamentos, desafios e avanços na 

avaliação de impactos ambientais, destacando a importância da integração dos serviços 
ecossistêmicos como eixo estruturante de uma abordagem mais holística e eficaz (Sánchez, 
2020; Geneletti, 2016). A partir da evolução conceitual da Avaliação de Impacto Ambiental 
(AIA), foi possível evidenciar seus limites tradicionais frente à complexidade dos sistemas 
socio ecológicos (Longo e Rodrigues, 2017).
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A proposta da Avaliação de Impacto Ambiental de Base Ecossistêmica (AIABE) 
surge como uma alternativa metodológica e política para qualificar os processos de 
licenciamento e fortalecer os instrumentos de ordenamento territorial, especialmente em 
áreas de alta sensibilidade como a zona costeira (Turra et al., 2017; Castellar et al., 2021). 
A AIABE também se mostra estratégica para a implementação de múltiplos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), ao reconhecer a interdependência entre conservação 
ambiental, justiça social e saúde pública (IPEA, 2018; Sabatini et al., 2019).

Nesse sentido, a transição para uma AIA mais integrada representa não apenas um 
aperfeiçoamento técnico, mas uma mudança de paradigma na forma como sociedade e 
natureza são concebidas nas políticas públicas (Sánchez, 2020). Consolidar essa transição 
exige o fortalecimento institucional, a produção de dados ecológicos e sociais consistentes, 
e a valorização do conhecimento científico e local (EMBRAPA, 2018).
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